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Carta nº 002/2024-CDU 

Rio de Janeiro/RJ, 22 de janeiro de 2024 

 

 

À 

Federação das Indústrias do Rio de Janeiro (FIRJAN) 

Ilmo. Sr. Fernando Luiz Ruschel Montera  

Coordenador de Conteúdo da FIRJAN  

 

 

Assunto: Solicitação do ingresso da Firjan no Conselho de Usuários 

 

 

Prezado Sr. Fernando Montera, 

 

O Conselho de Usuários do Sistema de Transporte de Gás Natural (CdU) vem, por meio desta carta, 

responder à solicitação da Federação das Indústrias do Rio de Janeiro (FIRJAN) para integrar o quadro 

do CdU, enviada por e-mail, em 10/09/2023. 

 

Preliminarmente, agradecemos a consideração e interesse em fazer parte do CdU, que tem como 

objetivo monitorar o desempenho, a eficiência operacional e os investimentos das transportadoras, 

conforme estabelecido no art. 17 da Lei nº 14.134/21. 

 

Sobre o pedido de ingresso, após avaliação dos requisitos e condicionantes definidos pela Agência 

Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP) no processo SEI nº 48610.221594/2022-52 

e a luz dos dispositivos constantes do Estatuto Social do CdU aprovado na Reunião da Diretoria ANP 

nº 1.122, realizada no dia 31 de agosto de 2023, temos as seguintes considerações a fazer:  

 

Atualmente, o CdU é formado pelas seguintes associações: Associação Brasileira de Empresas de 

Exploração e Produção de Petróleo e Gás (ABEP), Associação Brasileira de Grandes Consumidores 

Industriais de Energia e de Consumidores Livres (ABRACE), Associação Brasileira dos Produtores 

Independentes de Petróleo e Gás (ABPIP), Associação Brasileiras dos Comercializadores de Energia 

(ABRACEEL), Associação Brasileira de Geradoras Termelétricas (ABRAGET) e pela Associação Brasileira 

das Empresas Distribuidoras de Gás Canalizado (ABEGÁS), na qualidade de associações representativas 

dos carregadores – cada qual representando um elo da cadeia do gás. 

 

A despeito da sua formação atual, nos termos do art. 6º do seu Estatuto Social, a qualquer momento 

outros agentes poderão ingressar no CdU, de modo a contribuir para os avanços esperados na 

atividade de transporte de gás natural. 

 

Entretanto, para garantir adequação e pertinência, o ingresso no CdU é condicionado ao cumprimento 

dos seguintes requisitos pelo interessado: I- ser uma associação que representa carregadores 

autorizados pela ANP e que tenha notória representatividade em um dos elos da cadeia de valor do 

gás natural (produção, importação, distribuição, comercialização, armazenamento e consumo); ou 

II- ser um carregador autorizado pela ANP.  
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Nesta medida, o Colegiado de Associações do CdU avaliou a solicitação de ingresso à luz do disposto 

no inciso I do art. 6º do Estatuto, e, ao tempo em que reconhece o papel fundamental que a FIRJAN 

exerce na economia e no desenvolvimento das indústrias no Rio de Janeiro, entende que não se trata 

de uma associação que tenha notória representatividade em um dos elos da cadeia de valor do gás 

natural. Na verdade, trata-se de uma federação que representa os interesses locais de diversos 

segmentos industriais. 

 

Como apontado acima, o CdU é composto por associações que representam, individualmente, o 

interesse nacional dos elos específicos da cadeia de valor do gás natural (produção, importação, 

distribuição, comercialização, armazenamento e consumo). E a importância disso é garantir que cada 

um dos interesses ali representados seja sopesado por atividade, de modo a assegurar as 

recomendações em linha com os interesses de todos os carregadores, independentemente do estado 

de atuação. 

 

Nesta medida, o Colegiado de Associações entende que, em observância ao disposto no inc. I do art. 

6º do Estatuto do CdU, a FIRJAN não poderá ingressar no Conselho enquanto federação, mas, por outro 

lado, informa que os carregadores devidamente autorizados pela ANP representados por esta 

Federação poderão, a qualquer momento, solicitar o seu ingresso ao CdU, afastando qualquer 

eventual prejuízo à defesa dos interesses dos usuários do sistema de transporte. 

 

Renovando os nossos protestos de elevada estima e consideração, nos colocamos à disposição para 

eventuais esclarecimentos que se façam necessários  

 

Atenciosamente, 

 

 

_____________________________________ 

Sylvie D’Apote, Presidente  

 

 


